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ATA N.° 1/ Jari

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAGAO DE UM POSTOS DE TRABALHO NA
MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
DA CARREIRA/CATEGORIA DE TECNICO SUPERIOR- AREA DESPORTO - PREVISTOS E NAO
OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL DESTE MUNICIPIO — Ref.? 0/2025

Ao vigésimo terceiro dia do més de julho de dois mil e vinte e cinco, reuniu, na sala de reunides do edificio ca-
marario, o juri do procedimento concursal para o preenchimento de 1 posto de trabalho, na carreira e categoria
de Técnico Superior, da area de Desporto, do mapa de pessoal da Camara Municipal de Satéo (CMS) — codigos
dos postos de trabalho TS48, designado pelo Despacho do Sr. Presidente da Camara de 18 de julho de 2025,
com vista a realizagéo de procedimento concursal comum, na sequéncia de deliberagéo do executivo camarario
de 10 de julho de 2025.

A. Perfil de Competéncias do posto de trabalho a concurso

1. Fungbes gerais a desempenhar: sdo as constantes no n.° 2 do artigo 88° do anexo a Lei n.° 35/2014, de
20/06, na atual redagdo, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional na categoria de técnico supe-

rior.

2. Descricéo especifica da atividade:

3. TS48: Efetua fungbes de planeamento, programagéo e execucdo de varias atividades, nomeadamente no
que consiste ao exercicio de fungdes inerentes ao servigo da Piscina Municipal e Equipamentos Desportivos, e
outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagéo, instrumentais e operativas dos érgéos
ou servigos; colabora no apoio a definico de estratégias e planeamento dos planos e programas de desenvolvi-
mento desportivo; elabora propostas sobre o desenvolvimento das instalagées e equipamentos desportivos; fo-
menta a atividade desportiva através dos clubes e coletividades prestando o apoio possivel; controla o estado
de conservagao e manutencao das instalagdes e equipamentos desportivos; dinamiza as atividades extracurri-
culares das escolas basicas do 1.° Ciclo do Municipio e jardins de infancia.

4. Composigao e identificagao do juri:

Presidente: Silvina Albuguerque Cardoso Lopes, Chefe da Unidade de Cultura, Turismo, Desporto e
Comunicacgio;

Vogais efetivos: Carla Maria Sousa Albuquerque, chefe da Divisédo de Gestdo Administrativa e de Recursos
Humanos, que substituird a presidente do jdri nas suas faltas e impedimentos e André de Oliveira Soutinho,
técnico superior da Unidade de Cultura, Turismo, Desporto e Comunicagao.

Vogais suplentes: Franclim José Gongalves de Paiva e Filipe Morais Monteiro, técnicos superiores da
Unidade de Cultura, Turismo, Desporto e Comunicagao;
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A reunido teve a seguinte ordem de trabalhos:

- Definicao dos parametros de avaliagdo, a sua ponderacéo, a gretha classificativa e o sistema de valoragéo fi-
nal de cada método de selegéo, considerando o perfil de competéncias do posto de trabalho;

- Decidir das fases que comportam os métodos de selecdo e das condicdes especificas da sua realizagéo;

- Definir o tipo, forma e duragédo da prova de conhecimento, bem como os respetivos temas e bibliografia;

- Definigdo dos critérios de desempate;

- Outras consideragdes inerentes ao concurso.

1. De acordo com o disposto no artigo 36.° da LTFP e no artigo 17.° da Portaria, serdo aplicados os métodos de
selecdo Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) ou Prova de Conhe-

cimentos (PC) e Avaliagao Psicolégica (AP), nos seguintes termos:

a) Avaliacdo Curricular e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias a aplicar aos/as candidatos/as que se en-

contrem a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho
concursado, bem como aos/as candidatos/as que se encontrem em situagéo de valorizagéo profissional que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade, desde que néo te-
nham exercido, por escrito, ao abrigo do n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, a opgao pelos métodos referidos na alinea
seguinte;

b) Prova de Conhecimentos e Avaliacdo Psicolégica a aplicar aos/as restantes candidatos/as.

2. De acordo com o Despacho do Sr. Presidente da Camara Municipal de Satao datado de 18 de julho de 2025,
no presente procedimento, seréo utilizados como métodos de selegéo facultativos a Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias e a Avaliagao Psicoldgica, nos seguintes termos:

a) Aos/as candidatos/as a que forem aplicados os métodos de selecéo obrigatérios Avaliacao Curricular e En-
trevista de Avaliacdo de Competéncias sera aplicado como método facultativo a Avaliag&o Psicolagica;

b) Aos/as candidatos/as a que forem aplicados os métodos de selegéo obrigatérios Prova de Conhecimentos e
Avaliac&o Psicolégica sera aplicado como método facultativo a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

¢) Nos termos dos nimeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria, cada método de selecdo, bem como cada uma das
fases que comportam, é eliminatério pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatérios, e pela ordem cons-
tante da publicagéo, quanto aos facultativos, sendo excluidos/as do procedimento os/as candidatos/as que te-
nham obtido uma valoracgéo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ndo lhes sendo aplicavel o método
ou fase seguinte, bem como os/as que tenham obtido juizo de Nao Apto no método de avaliagéo psicolégica.

3. O juri deliberou, por unanimidade, tendo por base o Despacho do Sr. Presidente da Camara, a tras referido,
0 seguinte:
3.1 Quanto a Avaliac&o Curricular (AC):

1) A avaliac&o curricular visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os
quais a habilitacdo académica ou o nivel de qualificagdo, a formacéo profissional, a experiéncia profissional e a
avaliacado do desempenho.
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1) A avaliagdo curricular visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os
quais a habilitagdo académica ou o nivel de qualificagdo, a formagéao profissional, a experiéncia profissional e a
avaliagdo do desempenho.

Il) A valoragao da avaliagdo curricular ressalta da ponderagéo dos seguintes parametros:

a) Habilitagdo Académica (H.A.) ou nivel de qualificagéo certificado pelas entidades competentes;

b) Formagao Profissional (F.P.), em que se considerardo as agdes de formagao relacionadas com as exigén-
cias e as competéncias necessarias ao posto de trabatho a preencher, ou seja, as a¢gdes de formagao, aquisi¢do
de competéncias ou de especializagdo e formag¢ao informativa adequadas e diretamente relevantes para o de-
sempenho das fungdes correspondentes ao posto de trabalho concursado, realizadas desde 2020, inclusive,
desde que devidamente comprovadas mediante apresentagdo de cépias do respetivo certificado, sendo que s6
serédo considerados os certificados que indiquem expressamente o numero de horas ou de dias de durag¢do da
acéo de formaga@o. Sempre que a formagao seja certificada em dias ou semanas considerar-se-a um dia de for-
magao equivalente a 7 horas e uma semana a 5 dias. No caso de no documento comprovativo da conclusédo de
formagao profissional existir discrepancia entre o numero total de horas de formagéo e o nimero de horas efeti-
vamente assistidas sera contabilizado este ultimo;

¢) Experiéncia Profissional (E.P.), em que se ponderara o desempenho efetivo e devidamente comprovado
de fung¢des na érea de atividade para que o procedimento € aberto, avaliando-se a relevancia das fungoes/ativi-
dades ja exercidas para 0 desempenho das fungdes caracterizadoras do posto de trabalho concursado. Consi-
derar-se-a desempenho devidamente comprovado aquele que seja atestado por documento idéneo que refira
expressamente o periodo de duragdo da experiéncia profissional e contenha a discriminagdo das fungdes efeti-
vamente exercidas;

d) Avaliagdo de desempenho (AD), em que sera classificada a mengéo de avaliagédo referente ao Ultimo bié-
nio de desempenho de fungdes idénticas ao do posto de trabaiho.

lll) A Habilitagdo Académica sera valorada do seguinte modo:

Licenciatura 16 Valores
Mestrado 18 Valores
Doutoramento 20 Valores

Na avaliagdo das Habilitagdes Académicas apenas sera observado o maior grau obtido.

IV) A Formagéao Profissional sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem formagao profissional 6 valores

Formagao com duragao até 7 horas (relacionada com o posto de trabalho) 8 valores

Formagdo com duragéo entre 8 e 10 horas (relacionada com o posto de trabalho) 10 valores
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Formag&o com durag&o entre 11 e 20 horas (relacionada com o posto de trabalho) 12 valores
Formagao com duragdo entre 21 e 50 horas (relacionada com o posto de trabalho) 14 valores
_Formagéo com durag&o entre 51 e 80 horas (relacionada com o posto de trabalho) 16 valores
Formagao com durag8o entre 81 e 110 horas (relacionada com o posto de trabalho) ) 18 valores
Formagao com duragio superior a 111 horas (relacionada com o posto de trabalho) 20 valores

- Para efeitos de avaliagéo sé sera considera a formagéo profissional frequentada/ministrada a partir do ano de

2020 e concluida até ao termo do prazo da apresentagdo de candidaturas;
- 86 sera considerada formagao na area especifica para o posto de trabalho em apreciagao;
- Nas agdes de formagéo ou aperfeicoamento profissional em cujos certificados a durag&o ¢ referida em dias, a

cada dia corresponderdo 7 horas de formagéo;
- Nas agdes de formagéo ou aperfeicoamento profissional cujos certificados, no que concerne a sua duragéo,

nao tém referéncia a dias ou horas, seréo consideradas 7 horas de formag&o.
- Nas agdes de formagao ou aperfeigoamento profissional cujos certificados, no que concerne a sua durag&o,

faca referencia a semanals, seré considerada, 1 semana a 5 dias.

V) A Formagéo Profissional sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem experiéncia profissional 0 valores
Experiéncia profissional <1 ano 4 valores
Experiéncia profissional = 1 ano e <3 anos 8 valores N
Experiéncia profissional 2 3 anos e <6 anos 12 valores
Experiéncia profissional 2 6 anos e <9 anos 16 valores
Experiéncia profissional 2 9 anos 20 valores

- Para efeitos de Avaliagdo Curricular, apenas serd considerada a Experiéncia Profissional devidamente

comprovada.

VI) A Avaliagdo de Desempenho serd valorada de acordo com os seguintes critérios:

Desempenho Inadequado 8 valores

Desempenho Regular 10 valores
Desempenho Muito Bom 12 valores
Desempenho Bom 16 valores
Desempenho Excelente 20 valores
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- Este parametro refere-se aos/as candidatos/as com relagdo juridica de emprego em que o/a candidato/a

cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade idéntica as do posto de trabalho a ocupar. Para

efeitos da classificagdo deste parametro sera unicamente levada em consideragéo a avaliagéo de desempenho

referente ao Gltimo ciclo avaliativo, através de avaliagdo regular conforme previsto na Lei n.° 66-B/2007, de 28

de dezembro alterada pela Lei n.° 66-B/2012, de 31 de dezembro.

- No caso dos candidatos que, por razées que nao lhes sejam imputaveis, devidamente comprovadas, néo pos-

suam avaliagdo do desempenho relativa ao periodo a considerar, sera atribuida a classificagéo de 10 valores.

- No caso dos/as candidatos/as que ndo apresentem motivo valido da néo avaliagdo do desempenho relativa ao

periodo a considerar, sera atribuida a classificagdo de 0 valores.

VII) A classificagdo da Avaliagdo Curricular (AC), assim como os fatores acima identificados, sera expressa na

escala de 0 a 20 valores, com valoragio até as centésimas e sera calculada de acordo com a seguinte escala:
AC = (HA x 10%) + (FP x 15%) + (EP x60%) + (AD x 15%)

AC = Avaliagéo Curricular;

HA = Classificagdo do parametro Habilitagbes Académicas,
FP = Classificagéo do pardmetro Formago Profissional;
EP = Classificagédo do parémetro Experiéncia Profissional,

AD = Classificagédo do pardmetro Avaliagdo de Desempenho.

3.2 Quanto & Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC):

I) A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais direta-

mente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fung&o. A Entrevista de

Avaliagdo de Competéncias sera realizada por pelo menos um/a técnico/a com formag&o adequada para a utili-

zagao deste método e terad a duragéo aproximada de 20 a 30 minutos.

Il) Para a realizago da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias sera elaborado um guiéo de entrevista com-

posto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente defini-

do, que consta no anexo | a presente ata, associado a uma grelha de avaliagdo individual, que traduz a presen-

¢a ou auséncia dos comportamentos em analise, segundo a tabela abaixo apresentada:

Competéncia demonstrada a nivel

Classificagao obtida (valoragao)

Elevado De 16,100 a 20,000

~ Bom De 12,100 a 16,000

Suficiente De 8,100 a 12,000
Reduzido De 4,100 a 8,000 |

Insuficiente

De 0,000 a 4,000

I1) As competéncias profissionais consideradas para o exercicio de fungdes colocadas a concurso constam do

mapa de pessoal do Municipio de Satdo e foram escolhidas de entre as constantes do anexo | & Portaria n.°

236/2024/1, de 27/29, a que estdo associados comportamentos também elencados no mesmo diploma.
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IV) O método permitira uma analise estruturada da experiéncia, qualificagbes e motivagdes profissionais, atra-
vés de descricdes comportamentais ocorridas em situagbes reais e vivenciadas pelo/a candidato/a.

V) A classificagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) serd expressa na escala de 0 a 20 valo-
res, com valoragdo até as centésimas, e resultara da média aritmética simples da classificagdo obtida na avalia-

¢ao de cada uma das competéncias, mediante a aplicagao da seguinte formuia:
EAC=(C1+C2+C3+C4+C5)/5

Em que:

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
C1 = Competéncia 1;

C2 = Competéncia 2;

C3 = Competéncia 3;

C4 = Competéncia 4,

C5 = Competéncia 5.

3.3. Quanto a Prova de Conhecimentos (PC):

D A prova de conhecimentos tem por objetivo avaliar os conhecimentos académicos ou profissionais e a ca-
pacidade para aplicar os mesmos a situagbes concretas no exercicio de determinada fung&o, bem como avaliar
o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa.

IT) A prova de conhecimento sera valorada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até
as centésimas.

III) A prova de conhecimento assumira a forma escrita, de realizagdo individual, sob anonimato, de natureza
tedrica, especifica e sera composta por questdes de desenvolvimento.

IV) Aprova de conhecimentos tera nela expressa a respetiva cotagdo de cada pergunta.
V) As respostas seréo classificadas de 1,00 a 2,00 valores;
a) Aauséncia de resposta a uma pergunta corresponderd a atribuicdo de 0,00 valores nessa pergunta.

VI) Aduragio da prova de conhecimentos sera de 90 (noventa) minutos — uma Gnica fase, a que pode acres-
cer 10 (dez) minutos de tolerancia.

VII) Os/as candidatos/as s&o convocados/as via correio eletronico e deverdo apresentar-se no local e sala de
realizagdo da prova 15 (quinze) minutos antes da hora agendada para o inicio da mesma. A tolerancia para
eventuais atrasos tera o limite maximo de 15 (quinze) minutos apés o inicio da prova.

VIII) A desisténcia da realizagéo da prova apenas pode ser manifestada pelos/as candidatos/as decorridos 20
(vinte) minutos sobre o inicio da prova, ndo sendo permitida a auséncia temporaria da sala, apds o inicio da pro-
va de conhecimentos.

IX) A corregdo da prova de conhecimentos é efetuada sob anonimato, cujo procedimento é explicado aos

candidatos no inicio da realizagdo da mesma.
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e Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual reda-
cao;

¢ Codigo do trabalho, Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redacéo;

e Regime Juridico das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autarquico,
aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na redagéo mais recente dada pela Lei n.° 66/2020,
de 4 de novembro;

» Cddigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na reda-
¢do mais atual dada pela Lei n.° 72/2020, de 16 de novembro;

* Sistema Integrado de Gestéo e Avaliagdo de Desempenho na Administrag&o Publica (SIADAP), aprovado
pela Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na redagéo mais atual dada pela Lei n.° 12/2024, de 10 de
janeiro;

e Cobdigo de Etica e Conduta do Municipio de Satéo
(https://www.cm-satao. pt/balcao-virtual/documentos/codigos-de-conduta);

e Regulamento interno da Duragdo e Organizagdo do Tempo de Trabalho na CMS,
www.cm-satao.pt/cmsatao/uploads/document/file/244/regulamento_interno_cms_2018.pdf);

e Estrutura e Organizacéo dos Servigos Municipais de Satao,
https://iwww.cm-satao.pt/cmsatao/uploads/document/file/242/regulamento_da_organizacao_dos_servico
$_municipais.pdf

e Decreto-Lei n.® 110/2012, de 21 de Maio - Procede a primeira alteragdo aoc Decreto -Lei n.° 141/20009,

de 16 de junho, que estabelece o regime juridico das instalagées desportivas de uso publico;
¢ Lein.”5/2007, de 16 de Janeiro, na sua atual redag&o - Lei de Bases da Atividade Fisica e Desporto;

» Decreto -Lei n.® 273/2009, de 1 de outubro, na sua atual redagéo - Regime Juridico dos Contratos
-Programa de Desenvolvimento Desportivo.

XI) Durante a realizagéo da prova serd autorizada a consulta aos diplomas legais e documentacéo acima

identificada, desde que ndo comentada ou anotada.

XII) Durante a realizag&o da prova ndo é permitida a utilizagio de teleméveis, computadores portateis ou
qualquer aparelho eletrénico computorizado ndo autorizado.

3.4. Quanto a Avaliacéo Psicologica (AP):

I) Aavaliag&o psicologica visa avaliar aptidées, caracteristicas de personalidade e ou competéncias compor-
tamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido e associ-
ado ao posto colocado a concurso, e sera avaliada através de mengao classificativa de “Apto” e “N&o Apto”.

II) Na avaliagdo psicoldgica sera garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante ter-
ceiros que n&o o/a proprio/a candidato/a sob pena de quebra de sigilo.

III) A avaliagdo psicoldgica é realizada numa Unica fase, preferencialmente realizada nos termos do n.° 2 do ar-

tigo 17.° da Portaria, e no caso de sua inviabilidade, nomeadamente por razées que possam atrasar os prazos

713



MUNICIPIO DE SATAO
CAMARA MUNICIPAL

da tramitacéo previstos para a realiza¢80o do presente procedimento concursal, pelo n.° 3 do referido artigo 17.°,
por forma a garantir o rigor técnico, segurancga e a rapida produgdo de resultados da avaliagao.

IV) Os/as candidatos/as s&o convocados/as por via de correio eletrénico para se apresentarem no local e hora

de realizag&o do método, devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da hora agendada.

3.5 Quanto a aplicacdo dos métodos de selecdo:

I) Conforme Despacho do Presidente da Camara Municipal de Satdo datado de 18/07/2025, atendendo a cri-
térios de celeridade economicidade ao presente procedimento e de acordo com o artigo 19.° da Portaria, os me-

todos de selecdo serdo aplicados de forma faseada.

IT) A utilizag&o faseada dos métodos de selecéo serd aplicada da seguinte forma:
a) Aplicagéo a todos/as os/as candidatos/as apenas do primeiro método de selegéo;

b) Aplicagéo do segundo método de selegéo apenas a 20 dos/as candidatos/as aprovados/as no metodo an-
terior, a convocar por ordem decrescente de classificagéo, respeitando a prioridade legal da sua situagao juri-
dico-funcional, e aplicacéo do terceiro método de selegdo aos/as candidatos/as aprovados/as no método anteri-
or;

¢) Dispensa de aplicag8o do segundo método e do método seguinte aos/as restantes candidatos/as, que se

consideram excluidos/as;

d) Repeticio das operagdes referidas na alinea b) até ao efetivo preenchimento do posto de trabalho colo-
cado a concurso.
4. Quanto a Classificagéo final, o juri determinou o seguinte:
4.1 Cada um dos métodos de selegdo € eliminatdrio, pelo constante da alinea c) do ponto 2 da presente ata e
processa-se de acordo com o descrito na mesma.
4.2 A ordenacado final dos/as candidatos/as que completem o procedimento, com aprovagdo em todos os
métodos de selecdo aplicados, sera efetuada por ordem decrescente de classificac&o na escala classificativa de
0 a 20 valores, através da aplicacéo das seguintes formulas:
a) Candidatos/as a que foram aplicados os métodos de selegéo avaliagdo curricular, entrevista de avaliagéo de
competéncias e avaliagdo psicoldgica:

OF = (CAC x 50%) + (CEAC x 50%)

Em que:
OF = Ordenagéo Final;
COC = Classificagdo de Avaliagdo Curricular;
CEAC = Classificagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

b) Candidatos/as a que foram aplicados os métodos de selegdo prova de conhecimentos, avaliagéo psicologica
e entrevista de avaliagdo de competéncias:
OF = (CPC x 55%) + (CEAC x 45%)
Em que:
OF = Ordenagéo Final;
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Em que:

OF = Ordenagéo Final;

CPC = Classificagdo de Prova de Conhecimentos;

CEAC = Classificagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

4.3 Em todos os calculos efetuados no @mbito das férmulas apresentadas, bem como na apresentacdo da
ordenagéo final, serdo utilizados valores centesimais com arredondamentos por excesso para a casa centesimal
imediatamente superior, nos valores obtidos em centésimas iguais ou superiores a 0.05, e para imediatamente
inferior, por defeito, nos restantes.

4.4 Alista de ordenagéo final dos/as candidatos/as aprovados/as é unitaria, ainda que lhe tenham sido aplicados
métodos de selegao diferentes.

4.5 A falta de comparéncia dos/as candidatos/as a qualquer um dos métodos de selegdo equivale a desisténcia
do concurso.

4.6 Os/as candidatos/as que obtenham uma valoragao inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos de
sele¢ao consideram-se excluidos/as da valorago final.

4.7 Os/as candidatos/as que obtenham a mengdo de N&o Apto na Avaliagdo Psicoldgica, ndo passam ao
método seguinte e por isso, também, serdo excluidos da valoragio final.

5. Quanto aos/as candidatos/as que se encontrem em igualdade de valoragdo e em situag&o nédo configurada
como preferencial, deliberou o juri, por unanimidade:

5.1 Caso subsista igualdade de valoragédo apds a aplicagdo dos critérios de ordenagéo preferencial previstos
nas alinea a) e b) do n.°1 e a) e b) do n.® 2 do artigo 24.° da Portaria, serdo utilizados aos seguintes critérios de
ordenagéo preferencial:

a) candidato/a com melhor classificagéo obtida na competéncia: Orientag&o para o servigo publico;

b) candidato/a com melhor classificagdo obtida na competéncia: Orientagéo para a colaboragéo;

¢) candidato/a com melhor classificagéo obtida na competéncia: Orientagdo para a mudanga e inovagéo.

6. Quanto as atas, notificagbes e forma de publicitagéo da lista unitaria de ordenagao final dos/as candidatos/as,
0 juri deliberou:

6.1 Atas do Jari: as atas do juri, onde constam os parametros de avaliagéo e respetiva ponderagao de cada um
dos métodos de selegdo a utilizar na grelha classificativa e no sistema de valoragdo final de cada método,
encontra-se publicitada na plataforma dos procedimentos concursais em www.recrutamento.cm-satao.pt. Todas
as atas s&o facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

6.2 Exclusdo e notificacdo de candidatos/as: a notificagdo dos/as candidatos/as admitidos/as e excluidos/as,

bem como todas as notificagdes necessérias e obrigatdrias relativas ao presente procedimento concursal serdo
efetuadas aos/as candidatos/as de acordo com a artigo 6.° da Portaria e nos termos do Cédigo do
Procedimento Administrativo.

6.3 Publicitacdo dos resultados: A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegdo é efetuada

através de lista ordenada alfabeticamente, no atrio do Edifico da Camara Municipal de Satdo e disponibilizada

na plataforma dos procedimentos concursais em www.recrutamento.cm-satao.pt.
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6.4 Publicacdo da lista unitaria_de ordenacdo final: A publicagdo da lista unitaria de ordenagéo final dos/as

candidatos/as, apoés homologagado, sera disponibilizada na péagina eletrénica do Municipio e publicitada por

aviso na 2.2 série do Diario da Republica com informagéo sobre a sua publicitagdo.

7. Outras informagdes relevantes:

7.1 O enderego eletrénico (e eventual necessidade de utilizar a morada) a considerar para efeitos de notificagdo
dos/as candidatos/as serdo os indicados no formulario de candidatura e todas as notificagdes relativas a este
procedimento concursal serdo efetuados por correio eletrénico a excegédo de motivos de forga maior que
eventualmente possam ocorrer durante a realizagéo do presente procedimento.

7.2 Cada método de selegdo sera aplicado de igual forma a todos os/as candidatos/as.

7.3 Nos termos do Despacho Conjunto n.° 373/2000, de 1 de margo, em cumprimento da alinea h) do artigo 9.°
da Constituicdo da Republica Portuguesa, a Camara Municipal de Satdo, enquanto entidade empregadora,
promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao
emprego e na progressao profissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminagéo.

7.4 O Municipio de Satdo informa que os dados pessoais recolhidos s&o necessarios unica e exclusivamente
para a apresentagdo de candidatura ao presente procedimento concursal, em cumprimento do disposto nos
artigos 11.°, e 15.° da Portaria. O tratamento desses dados respeitara a legislagéo em vigor em matéria de
protecdo de dados pessoais (Lei n.° 67/98, de 26 de outubro, na sua redag&o atual e o Regulamento Geral de
Protecdo de Dados). A conservagéo dos dados pessoais apresentados pelos/as candidatos/as no decurso do
presente procedimento concursal respeita o previsto no artigo 42.° da referida Portaria.

8. Em tudo o que ndo esteja previsto neste aviso aplicam-se as normas constantes da legislagéo em vigor.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunifio, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada

por todos os membros do Juri.

O Jari do Procedimento Concursal,

A Presidente do Juri, A12 V(_)__gal efetiva, 0O 1.° Vogal suplente,

53' \\"‘\"‘" \13\97 ‘ /ﬁ’ 3 ’MPACQ — ;DQ /B:.’w .-:_'\

(Silvina Albuquerque Cardoso L6pes, Dr.8) (CaEla Maria’Sousa Albuquerque, Dr.?) (Franclim José Gongalves Paiva, Dr.%)
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ANEXO | — Perfil de competéncias

|

Carreira/categoria |
Unidade Orgénica |
Superior |
Hierarquico Direto |

N° do posto de
trabalho

Unidade da Cultura, Turismo, Desporto e Comunicagio

Técnico Superior TS48

Dr.2 Silvina Albuquerque Cardoso Lopes

N° de Postos de
trabalho idénticos

Ocupados Por ocupar

na unidade
organica

6 1

Area de trabalho

Conteudo funcional ]
geral

‘ Principais Tarefas e

Desbt;rto

Posto de trabalho com conteudo funcional inerente a carreira geral e categoria de Técnico
Superior, conforme anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na redagao atual.
-Fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacgdo, avaliagdo e aplicagdo de

métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a

decisao.

Efetua fungbes de planeamento, programagdo e execugdo de varias atividades, |

nomeadamente no que consiste ao exercicio de fungdes inerentes ao servigo da Piscina
Municipal e Equipamentos Desportivos, e outras atividades de apoio geral ou especializado
nas areas de atuaga@o, instrumentais e operativas dos 6rgéos ou servigos; colabora no apoio a

definigdo de estratégias e planeamento dos planos e programas de desenvolvimento

obrigatérios para o
exercicio da fungao

Atribuicoes desportivo; elabora propostas sobre o desenvolvimento das instalagbes e equipamentos
desportivos; fomenta a atividade desportiva através dos clubes e coletividades prestando o
| apoio possivel; controla o estado de conservagdo e manutengdo das instalagbes e
equipamentos desportivos; dinamiza as atividades extracurriculares das escolas basicas do
1.° Ciclo do Municipio e jardins de infancia.
Requisitos

Licenciatura

Posigdo
remuneratoria
minima

Nivel remuneratério

a
1 minimo 16

Posigdo
remuneratoria
maxima

Principais
equipamentos que
manuseia

‘ Nivel remuneratoério

a
il maximo

58

Caracteristicas
fisicas do local
onde presta
trabalho
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Competéncias transversais nucleares

Orientacéo para os resultados

Orientagéo para o servigo publico |

Competéncias transversais funcionais

Organizacéo, planeamento e gestdo de projetos

Iniciativa

Orientagéo para a seguranca

Observagdes eventuais: A descrigdo das fungbes em referéncia, ndo prejudica a atribuicdo ao/a trabalhador/a de outras
fungdes que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o/a trabalhador/a detenha qualificagdo profissional
adequada e que nado impliquem desvalorizagéo profissional.

N.° Descrigdo das competéncias tfansversais_nt]c|eares |

|

1 Orientagio paré o servigo publico: Atuar de acordo com os valores e principios éticos, revelando
compromisso com a missdo do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para
incrementar a confian¢ca e reforcar a imagem de uma Administracdo Publica (AP) ao servigo do interesse
coletivo.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: Atua em conformidade com os principios éticos da AP e com as
normas e procedimentos definidos para o exercicio da sua atividade; atua de forma alinhada com o interesse
publico, sinalizando situagdes de ndo conformidade; mostra-se atento e respeitador do outro no exercicio da sua

atividade, garantindo o interesse publico.

4 Orientagdo para os resultados: Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o

cidadao, otimizando a utilizagdo dos recursos, garantindo elevados padroes de qualidade e, no seu todo, a
sustentabilidade da atividade da Administracédo Publica.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: Ulirapassa obstaculos e dificuldades na
persecucdo dos objetivos, de forma a alcangar os resultados previstos.; Avalia as necessidades de recursos e
gere o que pode ser partilhado, reduzido ou eliminado; Apresenta contributos para a prevencéo e corre¢éo de
falhas e para a melhoria de processos e procedimentos.

N.° Descrigdo das competéncias transversais funcionais

8 Iniciativa: Agir proativamente no sentido de alcangar os objetivos, intervir com autonomia em contextos criticos,
realizar atividades mesmo que fora do ambito da sua intervengdo com o propoésito de facilitar a resolugéo de
problemas, procurar solu¢ées mesmo que ndo tenha sido solicitado/a a fazé-lo, atuar com prontiddo perante as
solicitacdes da Organizacgéo.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: |dentifica e reporta rapidamente situagbes problematicas que

ponham em causa o normal funcionamento do servigo, Gere as suas tarefas rotineiras, solicitando orientagées

perante situa¢des novas; Intervém sempre que necessario para facilitar a atividade da equipa.

13 Orientacdo para a seguranga: Garantir a participagdo dos cidadaos, dos agentes econdmicos, de outras'

entidades e dos trabalhadores no processo de tomada de decisdo, na otimizacdo da resposta dos servigos
publicos e na estratégia da organizaco.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: Procura o feedback dos cidaddos e dos colegas no ambito das|
suas atividades; Responde com disponibilidade aos cidadaos e aos colegas no ambito das suas atividades; Tem

em consideracdo as preocupagdes, sugestdes e questdes dos cidaddos e dos colegas na execugdo das suas
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atividades e transmite-as superiormente.

Organizagdo, planeamento e gestdo de projetos: Assegurar uma utilizagdo metodica de informagdes e

equipamentos, garantir o cumprimento de prazos, procedimentos, custos e padrées de qualidade, gerir as
expectativas das partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da atividade, sua e de outros, e
preparar-se antecipadamente para as tarefas e atividades.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: Organiza os recursos que utiliza, segundo sistemas logicos e
compreensiveis; Define autonomamente as etapas e prazos de realizacdo das suas atividades; Controla a
execugdo dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos financeiros, padroes de qualidade e a

satisfac@o das expectativas das partes interessadas. |
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